
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 3.696, DE 29 DE ABRIL DE 1.998 

Câmoro Municipal de Assis 

PROTOCSLQ C� R�CEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Dispõe sobre prazo para regulamentação de 
lotes com menos de 125 m2,junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis de Assis (Código de 
Parcelamento de Solo em Geral do Município 
de Assis - Lei nº 2.092, de 22104181, alterada 
pela Lei nº 2.094, de 03107181). 

Nú me, o_Qf�.6 ....... Dota..Q:t/ 04:> / ::J.J_ 

seguinte Lei: 

Artigo 1°-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS, 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e ele sanciona a 

Ficam autorizados os proprietários de lotes urbanos com área inferior a 125 

m2, para um período de 120 (cento e cinte) dias, contados da aprovação 
desta Lei, procederem ao desmembrame11to de seus imóveis e respectivas 
regularizações junto ao ( 'artório de Registro de Imóveis de Assis. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte desta Lei, com direito a regularização }111110 ao 
Cartório de Registro de Imóveis de Assis, os terrenos com testadas de no 
mínimo 5 (cinco) metros, localizados 110 loteamento Jardim Ca11adá e 
desmembramento Chácara São Carlos, esta Lei não terá validade nos 
terrenos do Jardim Europa 1 e II. 

Artigo 2° 
- Esta autorização não fal'Orece, em hipótese alguma, os desmembramentos 

de imóveis com área il�ferior a 125 m2 (cento e vinte e cinco metros 
quadrados), adquiridos após a aprovação desta Lei. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4° 
- Revogam-se as dfaposiçties em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 29 de abril de 1.998 
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PREFEITO MUNJ PAL 

ONÇALVES FILHO 
verno e Negócios Jurídicos 
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